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Porto Velho, 21 de julho de 2022.
 
Aos(as) magistrados(as) e servidores(as) do Tribunal de Justiça do
Estado de Rondônia
 

 

Assunto: Certificado digital - data de validade

 

Prezados(as) magistrados(as) e
servidores(as),

 
Considerando que este Tribunal possui

contrato vigente para o fornecimento de token/certificado
digital com a empresa AR RP Certificação Digital Eeireli EPP
e que a mesma cientifica via e-mail institucional, todos os(as)
magistrados(as) e servidores(as) que estão com seus
certificados digitais para vencer, com antecedência
mínima de 30 (trinta), 20 (vinte), 15 (quinze), 10 (dez), 05
(cinco) dias, bem como, até 01 (um) dia antes do
vencimento.

Portanto, caso o(a) magistrado(a) ou/a
servidor(a) ainda queira realizar a consulta própria quanto
a data do vencimento do seu certificado digital, deverá
inserir o token/certificado digital no computador e realizar
a consulta, conforme tutorial abaixo:

 
Passo 1 - Abrir o navegador Internet Explorer.
Passo 2 - Clicar na aba "Configurações".
Passo 3 - Clicar na aba "Opções de internet".



 
Passo 4 - Clicar na aba "Conteúdo".
Passo 5 - Clicar na aba "Certificados".

 
Passo 6 - E por fim, clicar na aba "Pessoal", que

informará data de vencimento do certificado digital.

 
Ainda, com o token/certificado digital inserido

no computador, também é possível verificar a data de
vencimento do certificado digital por meio do sistema SAfeNET, o
qual está disponível em seu computador, no canto direito inferior
da tela, conforme tutorial abaixo:

Passo 1 - Dar 2 (dois) dois cliques para abrir o
sistema.



 
Passo 2 - Clicar na aba "Configurações".

 
Passo 3 - Clicar em "Certificados do usuário" e

verificar a data de validade do seu certificado digital.



 
Em caso de dúvidas, contatar:
- Magistrados(as) - Departamento do Conselho da

Magistratura - Fone: (69) 3309-6657; e
- Servidores(as) - Divisão de Pessoal - Fones: (69)

3309-6425/6425/6429/6423/6424.
 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por CECILEIDE
CORREIA DA SILVA, Diretor (a) de Departamento, em
03/08/2022, às 14:56 (horário de Rondônia), conforme § 3º
do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO LUIZ
SEVEGNANI NICOCELLI, Secretário (a) de Gestão de
Pessoas, em 04/08/2022, às 09:14 (horário de Rondônia),
conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal
SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o código
verificador 2841791 e o código CRC 7627B8C6.
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